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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	

it:

Processo no	 10040.000559/91-11

SessWo de u	 23 de iscAembro de 1993	 ACORDM no 202-06.123
Recurso no::	 08.916
Recorrente;;	 L. A. PEREIRA E CIA. LTDA.
Recorrida	 DRF - RIBEIRA° PRETO -

PIS -FATURAMENTO - OMISSNO DL RECEITAS 	 Presumem-
se	 como	 receita	 operacional	 omitida	 a E.

integralizacties de capital e os empréstimos
auferidos nWo-respaidados por documentos hábeis e
idôneos que comprovem a efetiva transferencia dos.
recursos dos supridores para a sociedade.
ACRESCIMOS LEGAIS - No cálculo dos acréscimos
legais, deve ser observada a legislacSo vigente à
época	 da . ocorrencia dos fatos geradores	 da
obrigaçXo tributária. Recurso provido, em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por L. A. PEREIRA E CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segunde,
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir " da exigencia as
parcelas indicadas no voto do relator, Ausen e s Co nsel hei ros
30SE ANTONIO AROCHA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTO3A.

Sala das Sessbes, em ,!.3 de setembro de 1993.

HELWO ESCOV .3 BA XE.A. ..L1S - Presidente

Os.
lik3 -11

URAS...7 CAMELO BàROES - Relator

	 _7e'V
Cd ',AVO DO AMARAL MARTINS - Proc jirador-Represen-

tante da Fazenda
Nacional

VISTA EM SE:SSNO DE: '1 9 N 01I 1993

PnLiciparam, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA e à0SE CABRAL GAROFANO.
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Processo no	 10840.000559/91-11

tRecurso no:	 88.916
AcórdWo no:	 202-06.123
Recorrente:	 L. A. PEREIRA E CIA. LTDA.

RELATORIO

L. A. PEREIRA E CIA. 1.'ïDA. foi autuada em
09.00.91, conforme Auto de Infração de fls. 13/15, relativo A
exigOncia do PIS-FATURAMENTO. por ter sido constatado OMISSM DE:
RECEITA OPERACIONAL, caractekzada por SUPRIMENTOS DE CAIXA Nrio-
COMPROVADOS, na forma de EMPRESTIMOS FICTICIOS e INTEORALIZAÇA0
DE CAPITAL SEM COMPROVAÇ gO, referente aos fatos	 geradores
ocorridos no% anos-base de 1985 a 1988.

Insatisfeita com o resultado da açáo fiscal, em
23.05.91, após prorrogaçào de prazo concedido nos termos do
,artigo 6o do Decreto no 70.235/72, tempestivamente, foi
.(Apresentada a Impugnaçào de fls. 19, requerendo a improcedOncia
do auto de infração, alegando que n'So houve caracterizaçáo da
orniso de:: receita, pois os "emprestimos efetuados pelos sócios,
foram devidamente pagos e contabilizados no Livro Diário,
conforme consta do levantamento fiscal", e a "tributaçãb dos
respectivos valores, foi oferecida por ocasião do5 pagamentos".

O autor do procedimento fiscal, às fls. 22, opinou
pela manutençào integral do que foi exigido, acompanhando õ que
foi proposto no processo referente à exigOncia do Imposto de
Renda - Pessoa juridica.

A decisão da autoridade julgadora de primeira
instáncia, proferida as fls. 26/27, concluiu pela procedencia da
exigOncia riscal„ com a seguinte ementag

"CONTRIBUIÇMO PARA O PIS/PASEP
PIS/FATURAMENTO
A mmissào de receitas apurada na pessoa jurS.dica e
julgada procedente, implica na exigOncia da
contribuiçàb para o PIS/EATURAMENTO, calculado
sobre o valor omitido."

Irresignada, a autuada interpOs o Recurso
Voluntário de fls. 32/35, requerendo a reforma da decisáo
recorrida, alegando queg

"1 - A materialidade tomada para incidencia da
contribuiçào ao PIS acha-se discutida no processo
matriz.	 A	 decretaçáo	 da	 improcedencia	 do
lançamento ou o redimensionamento da base de	 .
calculo,naluele	 feito,	 determinará	 idOntica
repercussào	 no processo em exame, que	 dele .
decorre.
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5 - Como se disse na Impugnação pertinente ao
processo matriz, os suprimentos por par•e dos
:ÓCi055 foram-lhe reembolsados no cursc. de cada
::(?r :t Não se cogita de omissão de receita,
porquanto o resgate se processou com reLeita
gerada por faturamento.

6 - Os únicos emprestimos que passaram de 1987
para 1900 referem-se a EURIPEDES ALVES REREIRA e
MANUEL FRANCISCO DE CARVALHO, nos valores de Cr$
1.500.000 cada um. São pessoas estranhas ao quadro
c:.ocial da empresa e a hipótese não se acha
hospedada pelo art. 181 do Regulamento do Imposto
de Renda e nem pelo art. 22 do Decreto-lei n2
2065/83.

:2	 - A mera movimentação financeira não	 se
consubstancia . em faturamento, factível de
incidência da contribuição em apreço. Não ha um
levantamento específico que evidenciasse a saída
de mercadorias.

8 - Ainda que %e tratasse de omissão de receita,
impor-se-ia o expurgo do ICM da base . de cálculo. E:
a diretriz encampada nos julgados do Tribunal
Regixwal Federal da Terceira Regiáb, em suas
decises.

9 - No plano do direito, a autuação lastreada em
Portaria não reúne condias de prosperar, tendo
em vista que a regulamentação era de competência
privativa do President.e da República, nos termos
do art. 81, III, da então vigente Emenda
Constitucional n2 1/69.

10 - Com relação ao periodo-base de 1985, não cabe
a imposição de multa corrigida monetariamente,
tendo em conta o disposto no art, qpu do Decreto-
lei n2 2052/83.

11 - Refuta a incidência de juros na forma lançada
e ainda exigida. Náb houve o vencimento do
crédito„ que continua suspenso pela adoção de
medidas recursais, de acordo com os arts. 151 e
161 do Cód. Tributário Nacional. Ademai s , a
incidência da exação moratória, para proaNlimerdos
de ofício, nasceu com os Decretos-leis nos 2323 e
2331%87, que só percutem sobre fatos a partir de
ig de janeiro de 1900, por força do art. 153,
parágrafo	 29,	 da	 então	 vigente.	 Emenda
Constitucional no 1/69."
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A PresidOncia deste Conselho, pelo Despacho n2
202-00.6S8„ de fls. 40, determinou a baixa dos autos em
diligOncia â repartiçào de origem, para que fosse anexado, dentre
outros elementos, cópia do acórdSo do Primeiro Conselho de
Contribuintes proferido no processo referente à exidOncia do
Imposto de Renda - Pessoa Jurídica.

Em atendimento ao solicitado, foi juntado, As fls.
02/08, cópia do AcórcEão n2 102-27.731, de 27.01.93, da Segunda
C'amara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, por
unanimidade de votos, negou provimento ao recurso.

E o relatório.	 \ISC--- .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES

O recurso ê tempestivo e dele conl~.

O litígio instaurado neste processo tem como base
os mesmos fatos motivadores da omissão de receita a que se refere
a exigência do Imposto de Renda - Pessoa jurídica.

A própria autuada, no Recurso Voluntário de fls.
32/35, iliforma que a "materialidade tomada para incidência da
contribuiçào ao PIS acha-se discutida no processo-matriz",
entretanto, naquele processo, tal questionamento não logrou
êxito.

Assim sendo, consid•ra-se procedente a base
material do lançamento de ofício, haja vista que no presente
processo também nada foi apresentado para ilidir o feito fiscal.

Por outro lado, a decisao recorrida merece reparos	 i
quanto ao cálculo da multa e dos juros de mora, apesar de
improcedente a argumentaçao da autuada.

A multa prevista no artigo 42 do Decreto-Lei no	 .2.052/03 e inaplicável ao caso presente, pois se trata de
deel~i inexata ou omissão no dever de declarar.

Quanto à incidência de juros, também nao prospera
a. alegativa de que a adoção de medidas recursais inibem sua
cobrança.

Segundo o artigo 15J do OTN, a CODCOSaO de medida
liminar em mandado de segurança apenas suspende a exigibilidade 	 i
do crédito tributário, sendo Ulcorr•to afirmar que suspende o
lançamento do me,smo.

Mo cálculo dos acréscimos legais, o lançamento de
ofício deve ser retificado, em obediência aos dispositivos legais
vigentes a época. da ocorrência dos fatos geradores da obrigação
tributária.

A multa, para os fatos geradores ocorridos antes
da vigência da Lei n2 7.450, publicada no Diário Oficial da Unia°
em 24.12.05, deve ser alterada para 20% (vinte por cento), nab--
passível de reduçao, DOS termos do artigo 12, inciso III, do
Decreto-Lei n2 2.052/03, combinado com a nova redação do
parágrafo único do artigo 12 do Decreto-Lei no 1.736/79, dada
pelo artigo $2 do Decreto-Lei no 2.287/86. 	 .

tker .
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Somente . com o advento da Lei no 7.450/85, artigo
86, a multa de oficio estabelecida no artigo 21 e seus parágrafos.
do Decreto-Lei no 401, de 30.12.68, e alteraOes posteric„
passou a ser cobrada nos lançamentos de ofício referentes à
exigencia do PIS-FATURAMENTO.

Os juros de mora, para débitos vencidos até
04.03.87, devem ser calculados sobre o valor originário da
contribuiçao, conforme detes ;mina o artigo 12, inciso II, do
Decreto-Lei ng 2.052/03.

A cobrança de juros de mora sobre o valor da
contribmiçao monetariamente atualizada somente foi instituída
pelo artigo 16 do Decerto-Lei np 2.323, publicado no Diário
Oficial da Uniao em 05.03.87.

Quanto A atualizaçao pela TRD, cobrada segundo
demor~j" de fls. 14, tendo em vista que a Lei n2 8.303/91,
pelos seus artigos 80 a 87, ao autorizar a compensaçao ou a
restitmiçao dos valores pagos a título de encargos da TRD,
instituídos pelo artigo 9g da Lei np 8.1/)/91, considerou
indevidos tais encargos, e, ainda, pelo fato da nao-aplicaçam
retroativa do disposto no artigo 30 da Lei no 8.218/91, devem ser-
excluídos da exigencia os valores da TRD relativos ao período de
fevereiro de 1991 a 30 de julho de 1991, guando, entao, foram
instifii:Idcys os juros de mora equivalentes à TRD, pela Medida
Provisória ng 290/91 e Lei np 8.218/91.

Com essas consideraOes, VOTO pelo provimento
parcial ao recurso, para excluir da exigencia as parcelas de
multa e juros de mora calculados sem obediencia a legislaçao de
regencia.

Sala das Sessbes, em 23 de setembro de 1993.

TARD'alt; 1014.Ó.-.BbRGES
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